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PARECER Nº 1238/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

0009/15 
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Ricardo Nunes, que 

visa dispor sobre a obrigatoriedade da tradução para a Língua Brasileira de Sinais, Libras, de 
todas as Audiências Públicas, e dá outras providências. 

Conforme justificativa ao projeto, sua finalidade é garantir o direito à informação aos 
portadores de deficiência auditiva.  

O projeto encontra respaldo em nosso ordenamento jurídico para seguir em tramitação. 

A Constituição Federal corrobora a competência municipal para versar sobre o tema, 
com respaldo na competência suplementar para legislar sobre a proteção e integração social 
das pessoas portadoras de deficiência (art. 30, II, combinado com art. 24, XIV). 

No mérito, importa destacar a sintonia do projeto com a Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, que disciplina o apoio às pessoas com deficiência, sua integração social, e dá 
outras providências, em especial o caput do seu artigo 2º: 

“Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico”. 

Merece destaque, ademais, o disposto pela Lei Federal nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras: 

“Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessioárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais – Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil”. 

Já o Município de São Paulo, em sua Lei Orgânica, trata especificamente da inserção 
da pessoa portadora de deficiência à vida social e econômica, como se pode depreender da 
redação do art. 226: 

“Art. 226. O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social 
e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em 
especial: 

I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação 
gratuita e especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade;  

II - o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos 
e recreativos;  

III - a assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e 
reabilitação, através de métodos e equipamentos necessários;  

IV - a formação de recursos humanos especializados no tratamento e assistência das 
pessoas com deficiência;  
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V - o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias”. 

Ante todo o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Nos termos do art. 105, III, do Regimento Interno desta Casa, deve o projeto ser 
submetido ao Plenário. 

Não obstante, a título de aperfeiçoamento do projeto de Lei em análise, adaptando-o às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, especialmente para 
constar o termo “telespectadores deficientes auditivos”, sugerimos o SUBSTITUTIVO a seguir.  

SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 009/2015.  
Dispõe sobre a obrigatoriedade da tradução para a Língua Brasileira de Sinais, Libras, 

de todas as Audiências Públicas, e dá outras providências.  

A Câmara Municipal de São Paulo R E S O L V E:  

Art. 1º Todas as Audiências Públicas ocorridas nas dependências da Câmara Municipal 
de São Paulo, bem como as ocorridas fora da Câmara, mas a cargo dela deverão ter 
intérpretes da Língua Brasileira de Sinais, LIBRAS, para garantir o direito à comunicação e 
informação dos telespectadores deficientes auditivos.  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º A adaptação prevista nesta Resolução deverá ser realizada até 90 (noventa 
dias) após sua publicação.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05.08.2015. 

Alfredinho – PT 

George Hato – PMDB – Relator  

Alessandro Guedes – PT 

Ari Friedenbach – PROS  

Conte Lopes – PTB  

David Soares – PSD  

Eduardo Tuma – PSDB  

Ricardo Teixeira – PV  

Sandra Tadeu – DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/08/2015, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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